
 
 

Retificação do edital das eleições da Sociedade Brasileira de 
Farmácia Clínica (SBFC) 
 

A Comissão Eleitoral da Sociedade Brasileira de Farmácia Clínica (SBFC), no 
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve: alterar o cronograma 
do edital das eleições da SBFC, em conformidade com o disposto a seguir:  
 
1. CRONOGRAMA  
 
O processo eleitoral da SBFC ocorrerá conforme o cronograma detalhado a 
seguir: 
 

• 30/03/2026 – Publicação do edital de convocação das eleições.  

• 07/04/2026 a 30/04/2026 – Inscrição das chapas (Nacional e 
regionais).  

• 04/05 – Data limite para os sócios atualizarem o cadastro na SBFC e 
estarem adimplentes para votar.  

• 05/05/2026 a 08/05/2026 – Encaminhamento das senhas aos 
votantes.  

• 07/05/2026 – Resultado do deferimento das chapas.  

• 08/05/2026 – Apresentação de recurso.  

• 09/05/2026 – Divulgação das chapas homologadas no site da SBFC 
(http://www.farmaciaclinica.org.br/) e nas mídias sociais da SBFC.  

• 11/05/2026, a partir das 12h, a 12/05/2026, até às 12h – Eleições.  

• 14/05/2026 – Auditoria das eleições.  

• 21/05/2026 – Divulgação dos resultados das eleições e posse da 
Diretoria Nacional e das diretorias das regionais, em Assembleia 
Geral Ordinária, durante o 3º Congresso Internacional da SBFC (on-
line). 

 
Brasília, 04 de maio de 2026. 
 
 
 
 

Sílvia Storpirtis 
Presidente da Comissão Eleitoral  

SBFC 2026 
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